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SANTA CASA DE IÚNA/ES 

   
 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2023/SCI/ES, DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2023  
  
A Gestora da Santa Casa de Iúna/ES, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal nº. 049/2017 e na Notificação Recomendatória nº. 0002/2023, torna público pelo presente 

Edital, as normas para a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2023, de 

provas objetivas e de títulos, para contratação de profissionais PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SANTA CASA DE IÚNA/ES. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 
retificações, sendo executado pelo Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE.  
1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste 
Edital, com renúncia expressa a quaisquer outras.  
1.3. O presente processo seletivo terá validade até o dia 31 de dezembro de 2024, improrrogável. 
1.4. As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas via Internet, conforme 
especificado no item 4.    
1.5. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo Simplificado, com as informações pertinentes, 
estará disponível no site www.ibade.org.br.   
1.6. Os resultados serão publicados no site www.ibade.org.br.     
1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Processo Seletivo Simplificado no site 
citado no subitem 1.6, pois, caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão neles 
divulgadas.  
1.8. Os conteúdos programáticos para todos os cargos estão disponíveis no ANEXO III.  
1.9. Os candidatos aprovados serão contratados pelo Regime de Designação Temporária, conforme Lei 
Orgânica Municipal, pelo prazo de, no máximo, 12(doze) meses.   
1.10. Os cargos, requisitos, jornadas de trabalho, quantitativo de vagas e remunerações são os 
estabelecidos no ANEXO I.  
1.11. As atribuições dos cargos constam no ANEXO IV.    
1.12. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis na íntegra no site www.ibade.org.br para consulta e 
impressão.    
  

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO NOS CARGOS  

 
2.1. OS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO NOS CARGOS DE QUE SE TRATAM 
ESTE EDITAL, CUMULATIVAMENTE, SÃO OS SEGUINTES:   
a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado das 

prerrogativas dos Decretos números 70.391 de 12 de abril de 1972 e 70.436 de 18 de abril de 1972 e 
Artigo 12, § 1º da Constituição Federal do Brasil;  

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;     
c) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;    
d) aceitar e cumprir as regras estabelecidas neste Edital;     
e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;     
f) não ter sofrido pena de demissão ou de destituição de cargo público, na Prefeitura de Iúna/ES ou 

outro ente público, nos últimos 05 (cinco) anos;     
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g) ter sido classificado no Processo Seletivo Simplificado e possuir todos os requisitos específicos 
exigidos para o cargo na forma estabelecida do ANEXO I.     

 
2.2. DO PRÉ-REQUISITO, DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO.  
2.2.1. Os pré-requisitos, a remuneração e a carga horária semanal estão previstas no ANEXO I.  
 

3. DAS ETAPAS  

 
3.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será composto das seguintes etapas:   
1ª Etapa: Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter classificatório e eliminatório;  
2ª Etapa: Prova de Títulos, somente para os cargos dos Ensinos Superior e Médio Técnico, de caráter 
classificatório.  
3.2. Ao final de cada etapa, o resultado será divulgado no site www.ibade.org.br.   
3.3. A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Iúna/ES.  
3.3.1. A critério exclusivo do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE e da 
Santa Casa de Iúna/ES, havendo necessidade, candidatos poderão ser alocados para municípios 
adjacentes.  
3.4. A pontuação da Prova de Títulos deverá ser realizada pelo candidato de forma, exclusivamente, on-
line, no momento da inscrição, e a entrega da cópia autenticada em cartório dos títulos ou cópia simples 
junto com o original deverá ser realizada no momento da contratação, a fim de confirmar a pontuação 
indicada. 
3.4.1. Acarretará a eliminação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou em outros editais relativos ao Processo Seletivo Simplificado, nos comunicados e/ou nas 
instruções constantes de cada etapa. 
3.4.1.1. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 
 
 

4. DAS INSCRIÇÕES  

 
4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Processo 
Seletivo Simplificado, das quais não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese.  
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o cargo.  
4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e precisa dos 
requisitos e das atribuições do cargo.  
4.2. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado exprime a ciência e tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital.  
4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet: no site www.ibade.org.br, no prazo estabelecido 
no Cronograma Previsto - ANEXO II.  
4.4. Somente será confirmada a inscrição para um único cargo, visto que a Prova Objetiva será 
realizada em um único turno (vespertino) para todas os cargos. 
4.5. O candidato que efetuar mais de uma inscrição terá sua primeira inscrição automaticamente 
cancelada, não havendo ressarcimento do valor da inscrição eventualmente pago, referente à primeira 
inscrição. 
4.5.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado 
no ato da inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 
4.6. O valor da inscrição será de:  

CÓD.  CARGO  VALOR 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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INSCRIÇÃO  

A01 Assistente Social  R$53,00  

A02 Enfermeiro  R$53,00  

A03 Farmacêutico  R$53,00  

A04 Nutricionista  R$53,00  

A05 Técnico de Enfermagem  R$28,00  

A06 Técnico em Radiologia  R$28,00  

A07 Auxiliar Administrativo  R$28,00  

A08 Auxiliar de Farmácia  R$28,00  

A09 Recepcionista  R$28,00  

A10 Auxiliar de Serviços Gerais  R$28,00  

A11 Vigia/Segurança  R$28,00  

4.7. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso 
de cancelamento do Processo Seletivo Simplificado, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato 
atribuível somente à Administração Pública.  
4.8. Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição, exceto os candidatos que se enquadrem no 
previsto pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, estiverem inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007, e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007.  
4.8.1. Para a realização da inscrição com isenção o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição, 
via Internet, no site www.ibade.org.br, no qual indicará o Número de Identificação Social – NIS, 
atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal, e firmará declaração de que pertence à família de baixa 
renda.  
4.8.1.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua o 
Número de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na 
data da sua inscrição.  
4.8.1.2. O Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE consultará o órgão gestor 
do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.  
4.8.1.3. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles 
que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados 
do Órgão Gestor do CadÚnico.  
4.8.2. A inscrição com o pedido de isenção deverá ser efetuada nas datas previstas no Cronograma 
Previsto - ANEXO II, a partir das 10h do primeiro dia até as 23h59 do último dia, observando o Horário 
do Estado do Espírito Santo.  
4.8.3. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site www.ibade.org.br, na 
data prevista no Cronograma Previsto - ANEXO II.  
4.8.3.1. O candidato disporá, unicamente, de 02(dois) dias para contestar o indeferimento, 
exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 
www.ibade.org.br, a partir das 8h até as 23h59 do prazo previsto no Cronograma Previsto - ANEXO II, 
considerando-se o Horário do Estado do Espírito Santo. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão.  
4.8.3.2. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá gerar o boleto bancário, para 
pagamento somente após a divulgação do resultado final dos pedidos de isenção.  
4.8.3.3. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada.  
4.8.4. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de 
inteira responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.   
4.8.5. Não será concedida isenção de pagamento do valor da inscrição ao candidato que:   
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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b) fraudar e/ou falsificar informação;  
c) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital.  
4.8.6. Não será permitida, após o envio do pedido de isenção, a complementação da informação.   
4.8.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor da inscrição via postal, fax, correio 
eletrônico ou similar.  
4.8.8. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer informação, será cancelada a 
inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, pela falsidade 
praticada, na forma da lei.  
4.8.9. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não gerar o boleto bancário no 
prazo estabelecido nos subitens 4.8.3.2 e 4.9.3 e efetuar o devido pagamento, estará automaticamente 
excluído do Processo Seletivo Simplificado.  
4.8.10. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o 
mesmo cargo ou para outro cargo cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e horário, terá a isenção 
cancelada.  
4.9. Da inscrição pela Internet  
4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.ibade.org.br, onde constam 
o Edital, a Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição. A 
inscrição pela Internet estará disponível durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, desde as 10 horas 
do 1º dia de inscrição até as 23h59min do último dia de inscrição, conforme estabelecido no Cronograma 
Previsto – ANEXO II, considerando-se o Horário do Estado do Espírito Santo.  
4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha de 
Inscrição via Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos dados 
preenchidos antes de enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do mouse seja acionado 
indevidamente e altere os respectivos dados.  
4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e efetuar o 
pagamento do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado, 
deverá acessar o site www.ibade.org.br e emitir a 2ª via do boleto bancário. A 2ª via do boleto bancário 
estará disponível no site para impressão até as 15 horas do último dia de pagamento, considerando-se o 
Horário do Estado do Espírito Santo. A data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia 
útil após o encerramento das inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será 
desconsiderado.  
4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do valor da 
inscrição, que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária, 
obrigatoriamente por meio do boleto bancário específico, impresso pelo próprio candidato no momento 
da inscrição. Não será aceito pagamento feito por meio de depósito bancário, DOC´s ou similares.   
4.9.5. Caso o valor pago seja inferior ao valor da inscrição, a inscrição não será confirmada.   
4.9.6. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá estar de 
posse do candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos organizadores.    
Boletos pagos em casas lotéricas poderão demorar mais tempo para compensação.  
4.9.7. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.ibade.org.br a partir 
do quinto dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário.  
4.9.8. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, juntamente 
com o boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento.  
4.9.9. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no 
cancelamento da mesma.  
4.9.10. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com 
antecedência, evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site www.ibade.org.br nos 
últimos dias de inscrição.  
4.9.11. O IBADE não será responsável por problemas na inscrição ou emissão do boleto bancário via 
Internet, motivados por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação nos 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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últimos dias do período de inscrição e pagamento, que venham a impossibilitar a transferência e o 
recebimento de dados.  
4.9.12. A homologação preliminar das inscrições será disponibilizada no site www.ibade.org.br, na data 
prevista no cronograma – ANEXO II.  
4.9.13. O candidato disporá de 01(um) dia útil para contestar a homologação preliminar, exclusivamente 
mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.ibade.org.br, a partir 
das entre 08h e 23h59 do dia do prazo previsto no Cronograma – ANEXO II, considerando-se o Horário 
do Estado do Espírito Santo.   
 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
5.1. Às pessoas com deficiência (PCD) é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo, desde que os cargos 
pretendidos sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelece o Artigo 37, § 1°, do 
Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 
7.853/1989 e alterações posteriores. 
5.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela 
legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Processo Seletivo, devendo ser 
observada a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência que possui.  
5.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para a posse no cargo para o qual pretende concorrer, conforme especificado no presente Edital.  
5.4. A 1ª (primeira) admissão de candidato com deficiência classificado deverá ocorrer quando da 10ª 
(décima) vaga do cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 30ª (trigésima) 
vaga, 50ª (quinquagésima) vaga, 70ª (septuagésima) vaga e assim por diante. Para tanto será convocado 
candidato com deficiência melhor classificado no cargo. 
5.5. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º do 
Decreto Federal n. 3.298, de 1999, que regulamentou a Lei n. 7.853, de 1989, com as alterações advindas 
do Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004, conforme as definições a seguir:  
a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho das funções;  
b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000HZ e 3.000HZ;  
c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 
for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores;  
d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade, saúde 
e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho;  
e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.  
5.6. Na perícia médica, o candidato com deficiência deverá entregar Laudo Médico original, expedido no 
prazo de até 90 (noventa) dias antes do término das inscrições. Este Laudo será retido pela Santa Casa de 
Iúna/ES. 
5.7. O laudo médico deverá ser emitido contendo as seguintes exigências:  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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a) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do 
registro no Conselho Local de Trabalho de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela 
emissão do laudo;  
b) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência;  
c) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 
d) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de 
audiometria;  
e) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade 
visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual.  
5.8. Caso o candidato não entregue o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para 
concorrer às vagas reservadas. 
5.9. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência especificada no 
Requerimento de Inscrição não se constate. 
5.10. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição conforme as 
determinações previstas neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
5.11. As pessoas com deficiência - PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
3.298/99, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
5.12. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo na 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência - PCD, e na 
segunda, somente a pontuação destes últimos. 
5.13. Os candidatos com deficiência - PCD, aprovados no Processo Seletivo, terão preferência à 
contratação em relação aos demais candidatos classificados no cargo, observado o percentual previsto no 
Edital. 
5.14. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem com deficiência, se aprovados no Processo 
Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
5.15. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas 
serão preenchidas por candidatos não deficientes, com estrita observância da ordem classificatória. 
5.16. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez.  
5.17. Os candidatos classificados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
5.18. A junta médico-pericial municipal terá decisão terminativa quanto à compatibilidade da deficiência 
do candidato com as atribuições do cargo, devendo seu parecer ser fundamentado. 
5.19. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado com deficiência nos termos da 
legislação vigente, permanecerá somente na lista geral de classificação do cargo para o qual se inscreveu. 
5.20. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, 
em qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato.  
5.21. Os casos omissos neste Edital em relação às pessoas com deficiência - PCD, obedecerão ao disposto 
no Decreto Federal 3298/99 e Decreto Federal 5296/04. 
5.22. Após a contratação no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a 
concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez.   
  

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, observando-se 
o que se segue.   
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6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas da lei, 
declarar esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line.   
6.3. O candidato com deficiência deverá enviar imagem legível dos seguintes documentos: cópia simples 
da carteira de identidade ou CPF, e o laudo médico, atestando claramente a espécie e o grau ou o nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via upload (arquivo no formato PDF ou .TIF, 
no tamanho máximo de 1MB), no momento da inscrição e no período de inscrição indicado no Anexo II – 
Cronograma Previsto.   
6.3.1. Em caso de solicitação de tempo adicional, o candidato deverá enviar também cópia da justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, juntamente com o laudo 
médico, conforme disposto no subitem 6.3 deste Edital.   
6.3.2. Fica reservado à Comissão Especial Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado ou ao IBADE, 
o direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais para 
conferência.   
6.4. O candidato que necessita de utilização de aparelho auditivo deverá solicitar atendimento especial, 
no termo do item 8 deste Edital, para que possa utilizá-lo durante a realização da prova, a fim de que 
não incorra na proibição prevista no subitem 8.18 deste Edital.   
6.5. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar de 
entregar o laudo médico ou entregá-lo fora do prazo determinado, perderá a prerrogativa em concorrer 
às vagas reservadas.   
6.5.1. O envio do laudo médico previsto no subitem 6.3, não afasta a obrigatoriedade de apresentação do 
referido laudo quando da realização da chamada, mencionada no subitem 5.6.   
6.6. A relação das pessoas que se declararam com deficiência estará disponível no site www.ibade.org.br, 
na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II.   
6.6.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preliminar das pessoas que se declararam 
com deficiência na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 08h até as 23h59, observado 
o horário do Estado do Espírito Santo.   
  

7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS  

 
7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às etapas, o candidato deverá solicitá-
las no ato da inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando claramente quais os 
recursos especiais necessários, arcando o candidato com as consequências de sua omissão.  
7.1.1. O candidato deverá enviar imagem legível do laudo médico que ateste a necessidade de condição 
especial, via upload (arquivo no formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento da 
inscrição e no período de inscrição indicado no ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO.  
7.1.1.1. O candidato que deixar de entregar o laudo médico que justifique a necessidade do atendimento 
especial, não terá o pedido atendido.  
7.1.2. Os recursos especiais que serão disponibilizados aos candidatos mediante solicitação nos termos do 
subitem acima são: Tempo Adicional de Horário de Prova, Ledor, Prova Ampliada, Sala de Mais Fácil 
Acesso, Lactantes - Local para Acompanhante e Bebê, Intérprete de Libras, Auxílio para Transcrição, 
Prova em Braile, dentre outros.  
7.1.2.1. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16.  
7.1.2.2. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar durante a realização da prova, 
além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverão levar um acompanhante, maior de idade, 
que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança, não fazendo jus à 
prorrogação do tempo, conforme subitem 8.15.  
7.1.2.3. A candidata lactante que comparecer ao local de prova com o lactente e sem acompanhante não 
realizará a prova.  
7.1.3. No atendimento às condições especiais, não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e 
transporte. 7.1.4. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o período de inscrição, 
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necessitar de condições especiais para realizar a Prova Objetiva deverá, em até 2 dias úteis antes da 
realização da prova, requerê-las ao IBADE por meio do e-mail: atendimento@ibade.org.br.    
7.2. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação do 
IBADE, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade.  
7.2.1. A relação dos candidatos que tiverem a condição especial deferida, para a realização da prova, será 
divulgada no site www.ibade.org.br.   
7.2.1.1. O candidato disporá, unicamente, de 01 (um) dia para contestar o indeferimento da condição 
especial, exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 
www.ibade.org.br, a partir das 8h até as 23h59 do dia indicado no Cronograma - ANEXO II, 
considerando-se o Horário do Estado do Espírito Santo. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão.  
  

8. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA ETAPA  

 
8.1.  As  informações  sobre  os  locais  e  os  horários  de  aplicação  da   
Prova Objetiva serão divulgadas no site www.ibade.org.br na data indicada no Cronograma Previsto – 
ANEXO II.  
8.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de Convocação para Prova 
(COCP), constando data, horário e local de realização da Prova Objetiva, disponível no site 
www.ibade.org.br.   
8.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de realização da Prova Objetiva, o seu 
Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua sala, sendo 
imprescindível que esteja de posse do documento oficial de identidade, observando o especificado nos 
subitens 8.7 e 8.7.1.  
8.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato inscrito 
deverá obter as informações necessárias sobre sua alocação, por meio das formas descritas nos subitens  
8.1 e 8.2.  
8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização da 
prova, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização da 
prova com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.  
8.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização da 
prova, para fins de justificativa de sua ausência.  
8.4. Os horários da etapa referir-se-ão ao Horário do Estado do Espírito Santo.  
8.5. Na realização da Prova Objetiva o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não podendo utilizar outro tipo 
de caneta ou material.   
8.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Objetiva portando documento 
oficial e original de identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido para 
o fechamento dos portões.  
8.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização da etapa, após o horário fixado 
para o fechamento dos portões, sendo que a Prova Objetiva será iniciada 20 (vinte) minutos após esse 
horário.  
Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso de candidatos, em hipótese alguma, mesmo 
que as provas ainda não tenham sido iniciadas.  
8.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade (original, com foto e em meio físico):  
- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; - 

Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos de 
Classe) que, por Lei Federal, valem como identidade;  

- Certificado de Reservista;  
- Passaporte;  
- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura;  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade;  
- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido com foto e em papel, na forma da Lei nº  
9.503/97).  
8.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade:  
- Certidão de nascimento ou Casamento;  
- CPF;  
- Títulos eleitorais;  
- Carteiras de Motorista (modelo sem foto e digital – modelo eletrônico);   
- Carteiras de Estudante;  
- Carteiras Funcionais sem valor de identidade;  
- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  
8.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato (foto e assinatura).  
8.7.1.2. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos 
locais de prova como também durante a realização da prova e, em razão da proibição do uso de celulares 
e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNHe) ou qualquer outra Carteira de Identidade em meio eletrônico. Para fins de identificação civil, o 
candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento original com foto, e em meio físico, dentre 
aqueles admitidos no subitem 8.7 deste Edital.  
8.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será 
submetido à identificação especial, compreendendo coletas de assinaturas em formulário próprio para 
fins de Exame Grafotécnico e coleta de digital.  
8.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  
8.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de Local, antes do acesso 
à sala ou ao local de prova.  
8.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de realização da prova 
de candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar 
aguardando que alguém o traga.  
8.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato se dirigirá à carteira e não poderá consultar ou 
manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início da prova.  
8.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado a prova no local de 
realização da mesma.  Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, nem 
mesmo com a alegação de aguardar o próximo turno, não sendo possível nem mesmo a utilização dos 
banheiros e bebedouros.  
8.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local da prova, ressalvado o contido no subitem  
7.1.2.2.  
8.11. A Prova acontecerá em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais e no COCP. Não 
haverá, sob pretexto algum, segunda chamada, nem justificação de falta, sendo considerado eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado o candidato que faltar à prova. Não haverá aplicação de prova fora do 
horário, data e locais pré-determinados.  
8.12. Poderá ser realizada a coleta de digital de todos os candidatos, em qualquer etapa, a critério do 
IBADE e da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, objetivando a realização de exame 
datiloscópico, com a confrontação dos candidatos que venham a ser convocados para contratação.   
8.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de realização das etapas.  
8.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova após assinatura da Lista de 
Presença e recebimento de seu Cartão de Respostas até o início efetivo da prova e, após este momento, 
somente acompanhado por Fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e 
bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na sala.  
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8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação da prova em 
virtude de afastamento do candidato.  
8.16. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que durante a 
realização da etapa:  
a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização da etapa;  
b) for responsável por falsa identificação pessoal;  
c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação;  
d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão;  
e) deixar de assinar lista de presença;  
f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;  
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais;  
i) não atender as determinações deste Edital;  
j) for surpreendido em comunicação com outro candidato;  
k) não devolver o Cartão de Respostas ao término da Prova, antes de sair da sala;  
l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma;  
m) for surpreendido portando celular durante a realização da prova. Celulares deverão ser desligados, 

retiradas as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido pelo IBADE ao entrar em sala, 
mantidos lacrados e dentro da sala até a saída definitiva do local da realização da prova;   

n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou 
portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, 
mesmo dentro do envelope fornecido pelo IBADE;  

o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma;  
p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou qualquer 

tipo de consulta;  
q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no subitem 8.21.3.  
8.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou similar, além do Caderno 
de Questões, do Cartão de Respostas, não sendo permitida, nem mesmo, a anotação de gabarito.  
8.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se desfazer da 
mesma, e em caso de recusa será eliminado do Certame.  
8.18. Após entrar em sala, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smartphones, tablets, iPod®, ipad, pendrive, BIP, 
walkman, gravador ou similares, máquina de calcular, MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, 
máquina fotográfica ou similares, controle de alarme de carro ou qualquer outro receptor de mensagens, 
nem o uso de relógio de qualquer forma, material ou especificação, nem marcadores de tempo de 
qualquer modalidade, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, 
gorro, etc, nem acessório avulso que cubra parte ou todo corpo, tais como: cobertores, mantas, etc, 
também não será admitida a utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a 
orelha ou obstrua o ouvido.  
8.19. O IBADE recomenda que, no dia de realização da prova, o candidato não leve nenhum dos 
objetos citados no subitem anterior.  
8.19.1. O IBADE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  
8.19.2. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos através de meio eletrônico, estatístico, 
visual ou grafotécnico, sua prova será anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado.  
8.19.3. É proibido o porte de armas nos locais da prova, não podendo o candidato armado realizar as 
mesmas.  
8.20. É expressamente proibido fumar no local de realização da prova.  
8.21. O tempo total de realização da prova será de 2h, no turno vespertino.  
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8.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de Respostas.  
8.21.2. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) 

hora, contada do seu efetivo início.  
8.21.3. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões se deixar a sala a partir 
de 1 (uma)hora para o término do horário da prova.  
8.21.4. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 
candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da 
fiscalização da prova, retirando-se da mesma de uma só vez.  
8.21.4.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tempo, sendo um ou dois desses 
necessários para cumprir o subitem 8.21.4, a seleção dos candidatos será feita mediante sorteio.  
8.22. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma e/ou aos 
critérios de avaliação.  
8.23. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação durante a 
prova no seu Caderno de Questões, devendo ser observado o estabelecido no subitem 8.17.   
8.24. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, o Caderno de Questões, se ainda não 
o puder levar, o Cartão de Respostas, bem como todo e qualquer material cedido para a execução da 
prova. 8.25. No dia da realização da Prova Objetiva na hipótese do nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o IBADE procederá 
a inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento 
efetuado dentro do prazo previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e 
assinatura do formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pelo IBADE. O 
candidato que não levar a cópia terá o comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua 
inclusão.  
8.25.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pelo IBADE, com o intuito de se 
verificar a pertinência da referida inscrição.  
8.25.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes.  
8.26. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente 
manifesta ao fiscal ou representante do IBADE, no local e no dia da realização da etapa, para o registro 
na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis.    
8.26.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas na 
ocasião.  
8.27. Demais informações a respeito da realização das etapas constarão no respectivo Edital de 
Convocação e/ou COCP (Comunicado Oficial de Convocação para Prova).  
  

9. DA PROVA OBJETIVA  

 
9.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será realizada dentro das horas 
indicadas no subitem 8.21, no turno vespertino. 
9.1.1. A Prova Objetiva será constituída de questões de múltipla escolha, conforme o Quadro de Provas, 
subitem 9.5.  
9.1.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta.  
9.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Respostas que não poderá 
ser rasurado, amassado ou manchado.  
9.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu Caderno de 
Questões e em seu Cartão de Respostas.  
9.3.1. As instruções que constam no Caderno de Questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e no 
Cartão de Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IBADE durante a realização 
das provas complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato.  
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9.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se encontra na capa do 
Caderno de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas, se for exigido.  
9.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das questões 

encontram-se representados nas tabelas abaixo:   

NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS: Enfermeiro; Farmacêutico; Nutricionista; Assistente Social. 

Disciplinas Quantidade de 
questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 4 40 

Conhecimentos Específicos 10 6 60 

TOTAIS 20 - 100 

 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
CARGOS: Técnico de Enfermagem; Técnico em Radiologia. 

Disciplinas Quantidade de 
questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 4 40 

Conhecimentos Específicos 10 6 60 

TOTAIS 20 - 100 

 

NÍVEL MÉDIO 
CARGOS: Auxiliar Administrativo; Auxiliar de Farmácia; Recepcionista. 

Disciplinas Quantidade de 
questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 5 5 25 

Matemática 5 5 25 

Noções de Informática 5 5 25 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 5 25 

TOTAIS 20 - 100 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGOS: Vigia/Segurança; Auxiliar de Serviços Gerais. 

Disciplinas Quantidade de 
questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 5 5 25 

Matemática 5 5 25 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 10 5 50 

TOTAIS 20 - 100 

9.6. Será eliminado do presente Processo Seletivo Simplificado o candidato que não obtiver, pelo menos, 
40% (quarenta por cento) dos pontos da Prova.  
9.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que será 
o único documento válido para correção eletrônica.  
9.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e sua assinatura são obrigatórias e serão de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas nele contidas, pois a correção da prova será feita somente nesse documento e por 
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processamento eletrônico. Assim sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de Respostas, 
verificar se o número do mesmo corresponde ao seu número de inscrição contido no COCP e na Lista de 
Presença. Não haverá substituição de Cartão de Respostas.  
9.8.1. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos 
diferenciados, de forma que, caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA, quando for exigido, em 
seu Cartão de Respostas correspondente ao do Caderno de Questões recebido. Caso o candidato não 
marque o tipo de prova, o cartão de respostas não será lido e o candidato estará automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado. Após a aplicação da Prova Objetiva não poderá haver 
mudança no tipo de prova indicado pelo candidato no Cartão de Respostas.  
9.9. O candidato é único responsável pelo correto preenchimento do Cartão de Respostas e pela sua 
conservação e integridade, pois não haverá substituição do Cartão de Respostas, salvo em caso de 
defeito de impressão.  
9.10. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. Será 
considerada errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção 
marcada, com emenda ou rasura.  
9.11. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.ibade.org.br no 1º dia útil após a data de 
realização da prova, a partir das 12 horas (Horário do Estado do Espírito Santo), conforme Cronograma 
Previsto – ANEXO II.  
9.12. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.ibade.org.braté 15(quinze) dias após a 
divulgação do resultado da Prova Objetiva.  
 

10. DOS TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR e MÉDIO TÉCNICO 

10.1. A Prova de Títulos será realizada para todos os candidatos aos cargos de Ensinos Superior e Médio 
Técnico.  
10.2. O candidato deverá indicar a sua pontuação, no momento da inscrição, no site www.ibade.org.br, 
observando o prazo indicado no ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO, das 10h do primeiro dia 
até as 23h59min do último dia, observado o horário do Estado do Espírito Santo.  
10.3. Não haverá envio ou conferência dos títulos no momento da inscrição. 
10.3.1. A pontuação da Prova de Títulos deverá ser realizada de forma exclusivamente on-line pelo 
candidato, no momento da inscrição, e a entrega da cópia autenticada em cartório dos títulos ou cópia 
simples junto com o original deverá ser realizada no momento da contratação, a fim de confirmar a 
pontuação indicada. 
10.3.2. Acarretará a eliminação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou em outros editais relativos ao Processo Seletivo Simplificado, nos comunicados e/ou nas 
instruções constantes de cada etapa. 
10.3.3. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 
10.3.2. Após o prazo para a pontuação dos títulos não será permitida a complementação ou alteração da 
pontuação.   
10.4. Fica reservado à Comissão do Processo Seletivo Simplificado ou ao IBADE, o direito de exigir, a seu 
critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.   
10.5. Os títulos, para os cargos de nível superior, serão apresentados no momento da contratação,  
para confirmação da pontuação indicada pelo candidato no momento da inscrição, em 
forma de   certificados, diplomas e/ou declarações conforme especifica o presente edital: 

I. Qualificação profissional por meio de apresentação de até 02 (dois) títulos na área do cargo 
pleiteado, sendo no máximo 01 (um) de cada item, conforme descrito no subitem 10.6. 

II. Tempo de serviço prestado na área do nível superior pleiteado, conforme descrito no subitem 
10.6. 

10.6 A atribuição de pontos aos títulos obedecerá aos critérios definidos abaixo: 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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10.6.1. TITULAÇÕES SOMENTE PARA OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  
VALOR DO 

TÍTULO 

 
QUANTIDADE 

MÁXIMA  

A  
Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado na 

área do cargo a 
que concorre, pertinente ao cargo ofertado. 

6,0 pontos  

 
01 

B  
Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado na 

área do cargo a 
que concorre, pertinente ao cargo ofertado. 

4,0 pontos  

 
01 

C  
Pós-Graduação "Lato Sensu" em nível de 

Especialização na 
área de atuação para a qual concorre. 

2,0 pontos 

 
01 

D 

Curso de formação continuada ministrada por 
instituições públicas ou privadas, 

reconhecidas pelo MEC, e com carga horária 
mínima de 80h, concluídos a partir de 2018, na 

área da educação. 

1,0 ponto 

 
 

01 

 
10.6.2. TITULAÇÕES SOMENTE PARA OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO TÉCNICO: 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  
VALOR DO 

TÍTULO 

 
QUANTIDADE 

MÁXIMA  

A Graduação em nível Superior.  3,0 pontos 

 
01 

B 

Curso de formação continuada ministrada por 
instituições públicas ou privadas, 

reconhecidas pelo MEC, e com carga horária 
mínima de 80h, concluídos a partir de 2018. 

1,0 ponto 

 
 

01 

 
10.6.3. TEMPO DE SERVIÇO: 

DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO  

Tempo de serviço, exercício profissional no cargo/função de 
nível superior ou técnico pleiteado, até o limite de 48 (quarenta 
e oito) meses em qualquer ente público ou privado. 

0,25 pontos a cada 12 (doze) 
meses trabalhados em 

instituições públicas ou privados* 

10.7. Não serão computados pontos aos itens exigidos como pré-requisitos. 
10.8. Os cursos de Pós-Graduação Latu Sensu (Especialização) e Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) só 
serão considerados se cumpridas às exigências do Ministério da Educação e do Conselho Nacional de 
Educação (CNE).  
10.9. A comprovação de qualificação profissional para fins de pré-requisito e prova de títulos se dará por 
meio de: 

I. Cópia do Diploma ou Certidão de conclusão do curso na versão original com data de colação de 
grau e cópia do respectivo histórico, na área da educação e/ou assistência social se for o caso; 

II. Cópia do Certificado de curso de Pós-Graduação “Latu Sensu”, Especialização, com duração de 
360 (trezentos e sessenta) horas com aprovação de monografia ou certidão de conclusão do curso, 
na versão original ou cópia do respectivo histórico escolar, na área da educação e/ou assistência 
social se for o caso; 
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III. Cópia do Diploma do curso de Pós-Graduação Stricto Sensu, Mestrado ou Doutorado em 
educação e/ou Assistência Social se for o caso, com defesa e aprovação de dissertação ou certidão 
de conclusão do curso, na versão original e cópia do respectivo histórico escolar; 

IV. Cópia do Certificado de curso de formação continuada ministrada por instituições públicas ou 
privadas, reconhecidas pelo MEC, e com carga horária mínima de 80h, concluídos a partir de 
2016, somente para candidatos na área da Educação.  

10.10. A documentação a que se referem as alíneas I a IV do subitem 10.9 deste edital deverá conter 
obrigatoriamente atos de autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento do curso e 
credenciamento da Instituição de Educação Superior. 
10.11. Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o cargo, o candidato estará 
SUMARIAMENTE ELIMINADO do processo seletivo. 
10.12. Os títulos entregues guardarão direta relação com as atribuições dos cargos oferecidos. 
10.13. Não serão atribuídos pontos aos títulos entregues sem especificação clara da carga horária e o que 
determina o subitem 10.6. 
10.14. Serão computados os itens declarados no momento da inscrição e sua comprovação dar-se-á por 
meio de apresentação de documentação respectiva no momento da chamada e contratação. 
10.15. Se no momento da chamada, escolha de vagas e formalização de contrato, o candidato não 
comprovar os títulos declarados no ato da inscrição, o candidato será automaticamente 
RECLASSIFICADO para o último lugar da lista de classificação, compondo assim nova lista. 
10.16. O Município terá 03 (três) meses de análise documental dos certificados/diplomas apresentados 
pelos professores aprovados no processo seletivo. Sendo constatada qualquer irregularidade o (a) 
candidato (a) terá seu contrato rescindido e toda documentação analisada será encaminhada aos órgãos 
competentes para que sejam tomadas as providencias civis e criminais. 
10.17. A certidão de tempo de serviço deverá ser emitida pelo órgão competente para tal finalidade e 
deverá constar os seguintes itens: 
a) timbre e nome do ente público (União, Estado ou Município) ou instituição privada; 
b) nome do candidato; 
c) CPF do candidato; 
d) PIS/PASEP do candidato; 
e) relação dos períodos trabalhados EXCLUSIVAMENTE no cargo pleiteado; 
f) tempo líquido dos períodos supracitados convertido em ANOS, MESES e DIAS, devendo ser 

descartados da contagem o tempo concomitante; 
g) nome do declarante e o cargo; 
h) assinatura com carimbo. 
10.18. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente a mais de uma 
instituição de âmbito público ou privado, ou ainda em razão de mais de um vínculo com a mesma 
instituição. 
10.19. Se no momento da chamada, escolha de vagas e formalização de contrato, o candidato não 
comprovar o tempo de serviço declarado no ato da inscrição, conforme modelo descrito no anexo V, o 
candidato será automaticamente RECLASSIFICADO para o último lugar da lista de classificação, 
compondo assim nova lista. 
 
 

11. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO  

 
11.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das 
questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito.   
11.2. O recurso será dirigido ao IBADE e deverá ser interposto no prazo de até 01 (um) dia útil após a 
divulgação do gabarito.  
11.2.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão, o qual deverá ser enviado via 
formulário específico disponível On-line no site www.ibade.org.br, que deverá ser integralmente 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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preenchido, sendo necessário o envio de um formulário para cada questão recorrida. O formulário estará 
disponível a partir das 8h até as 23h59min do dia previsto no Cronograma – ANEXO II, considerando-se 
o Horário do Estado do Espírito Santo.  
11.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será 
automaticamente desconsiderado, não sendo encaminhado à Banca Acadêmica para avaliação.  
11.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação de artigos, 
amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores.  
11.3.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da Prova 
Objetiva, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente.  
11.3.2. As Provas Objetivas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito oficial e chave de correção 
final após o resultado dos recursos.  
11.4. Será facultado ao candidato solicitar revisão dos resultados preliminares da Prova Objetiva e da 
Prova de Títulos.   
11.4.1. Admitir-se-á somente um único pedido de revisão por resultado preliminar das etapas acima 
citadas.  
11.4.2. Após o envio do pedido, não será permitido complementação ou alteração do mesmo, nem 
mesmo por meio de requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares cujo teor seja o mesmo objeto do pedido apontado nos subitens 11.1 e 11.4.  
11.5. O pedido de revisão deverá ser realizado no site www.ibade.org.br, na área do candidato, e ser 
encaminhado na data definida no Cronograma Previsto – ANEXO II, no horário compreendido entre 
08h e 23h59 (Horário do Estado do Espírito Santo).   
11.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações 
constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao IBADE e/ou à Santa Casa de Iúna/ES; for 
apresentado fora do prazo ou fora de contexto.  
11.7. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões, razão porque não caberão recursos adicionais.  
11.8. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de notas ou resultados, provenientes das 
decisões dos recursos ou pedidos de revisão, serão dados a conhecer por meio da Internet, no site 
www.ibade.org.br, nas datas estabelecidas no Cronograma Previsto – ANEXO II.  
  
  

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 
12.1. A nota final do Processo Seletivo Simplificado para os cargos dos Ensinos Fundamental e Médio 
será a nota final da Prova Objetiva. 
12.2. A nota final do Processo Seletivo Simplificado para os cargos dos Ensinos Superior e Médio Técnico 
será a soma das notas finais da Prova Objetiva e Prova de Títulos.  
12.3. Os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores decrescentes das 
notas finais no Processo Seletivo, observados os critérios de desempate deste edital.   
12.4. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto no 
parágrafo único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para 
esse fim, a data de realização da Prova Objetiva para o cargo, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que obtiver:  
Para os cargos: NÍVEL SUPERIOR – Enfermeiro; Farmacêutico; Nutricionista; Assistente Social. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos;   
b) ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008; 
c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 
Para os cargos: NÍVEL MÉDIO TÉCNICO – Técnico de Enfermagem; Técnico em Radiologia. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos;   
b) ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008; 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 
necessário, hora e minuto do nascimento. 

Para os cargos: NÍVEL MÉDIO – Auxiliar Administrativo; Auxiliar de Farmácia; Recepcionista. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua Portuguesa;   
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Matemática;   
c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Noções de Informática;   
d) ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008; 
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 
Para os cargos: NÍVEL FUNDAMENTAL – Vigia/Segurança; Auxiliar de Serviços Gerais. 
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua Portuguesa;   
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Matemática;   
c) ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008; 
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 
12.4.1. Para fins de comprovação da função de jurado mencionado em alíneas do subitem 12.4 serão 
aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos, emitidos pelos tribunais de 
justiça estaduais e regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 
2008. 
12.4.1.1. Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos deverão fazer 
o upload do documento comprobatório descrito no subitem 12.4.1, (arquivo no formato PDF ou .TIF, no 
tamanho máximo de 1MB), no link de inscrição, durante o período de inscrição indicado no Anexo II 

Cronograma Previsto, no endereço eletrônico www.ibade.org.br. 
12.5. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de duas listagens, a 
saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação, respeitados os cargos para os quais se inscreveram; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação, respeitados os cargos para os quais se 
inscreveram. 
12.6. O candidato eliminado será excluído do Processo Seletivo Simplificado e não constará da lista de 
classificação final. 
 
  

13. DA CHAMADA E VAGAS 

13.1. Das regras gerais 
13.1.1. A chamada dos classificados será efetuada pela Santa Casa de Iúna, através do e-mail e telefone 
cadastrados.  
 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O candidato deverá entregar, obrigatoriamente, após a convocação para contratação, uma foto 3x4 
e cópias autenticadas ou cópia simples junto com o original dos seguintes documentos: 
14.1.1. Documentos Pessoais: 
a) Certidão de Nascimento ou de Casamento (que contenha informações dos noivos, filiação, data 
da celebração, e se houver, averbações como divórcio, separação, óbito entre outros, bem como demais 
informações exigidas por lei); 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Carteira de Identidade (A CNH e a carteira profissional não substituem a apresentação da 
CI/RG); 

http://www.ibade.org.br/
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d) CPF (A CNH e a carteira profissional não substituem a apresentação do CPF) e o Comprovante 
de situação cadastral do CPF obtido no site da Receita Federal do Brasil 
em:(https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaP
ublica.asp); 
e) Título de Eleitor e certidão expedida pela Justiça Eleitoral, comprovando estar quite com as 
obrigações eleitorais, retirada em qualquer Cartório Eleitoral ou no site do Tribunal Superior  Eleitoral 
(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
f) Extrato do PIS/PASEP, retirado na agência do Banco do Brasil ou Caixa Econômica; 
g) Para os cargos de Assistente Social – Programas Sociais e Psicólogo - Programas Sociais: Cópia 
do Registro no Conselho de Classe e Declaração de quitação e aptidão ao pleno exercício do cargo 
pleiteado; 
h) Extrato Previdenciário, retirado em qualquer agencia do Instituo Nacional da Seguridade Social 
(INSS) ou no site da referida autarquia previdenciária 
(https://meu.inss.gov.br/central/index.html#/extrato); 
i) Comprovante de "Consulta Qualificação Cadastral" que permite ao candidato verificar se o 
Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS (NIT/PIS/PASEP) estão aptos 
para serem utilizados no eSocial ( http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)  
j) Cartão do SUS, retirado nas unidades de saúde ou na sede de qualquer Secretaria Municipal de 
Saúde; 
k) Comprovante de endereço atualizado; 
l) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), emitido EXCLUSIVAMENTE por médico do trabalho. 
m) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino. 
14.1.2. Documentos dos dependentes declarados para fins previdenciários e de imposto de renda: 
a) Certidão de Nascimento; 
b) CPF; 
c) Caderneta de vacinação, devidamente atualizada, para os filhos menores de 05 anos. 
14.1.3. Documentos para comprovação de titulação: 
a) Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido, adquirida em 
instituição de ensino oficial ou legalmente reconhecida pelo MEC; 
b) Para os cargos de Nível Superior e Médio: Comprovante do (s) título (s) utilizados para a 
pontuação da qualificação profissional; 
c) Para os cargos de Nível Superior e Médio: Certidão de tempo de serviço, sendo vedado constar 
na referida certidão a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado; 
14.2. A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo facultada à Santa 
Casa de Iúna/ES, proceder à autenticação, desde que sejam apresentados os documentos originais. 
14.3. No momento da contratação a Santa Casa de Iúna/ES não se responsabiliza em fazer cópia dos 
documentos dos candidatos.  
14.4. Será realizada, para os candidatos a serem contratados, avaliação da aptidão física, mental, e de 
esforço físico quando for o caso, que deverá envolver, dentre outros, exames médicos e complementares 
que terão por objetivo averiguar as condições de saúde apresentadas pelos candidatos, face às exigências 
das atividades inerentes ao cargo. 
14.5. No caso de candidatos com deficiência será verificada também a compatibilidade de sua deficiência 
com o exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será composta por uma junta médica 
e três profissionais integrantes da carreira almejada pelo candidato, que irão avaliar a sua condição para 
o cargo e sua condição física e mental. 
14.6. Os candidatos que no momento da contratação não apresentarem os documentos atualizados 
deverão proceder a atualização dos mesmos conforme certidão de casamento ou averbações contidas na 
mesma, e entregar ao Setor de Recursos Humanos da Santa Casa de Iúna/ES, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, sob pena de rescisão contratual. 
14.7. Fica vedado o exercício dos cargos descritos no ANEXO I sem a formalização de contrato, inclusive 
nos casos de aditivo de contrato. 

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://meu.inss.gov.br/central/index.html#/extrato
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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15. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO PROFISSIONAL EM DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 

15.1. Fica estabelecida a avaliação de desempenho do profissional em designação temporária e esta 
avaliação será realizada por uma Comissão nomeada pela Santa Casa de Iúna/ES. 
15.2. Quando for evidenciada a insuficiência de desempenho profissional do profissional contratado, 
acarretará:  
15.2.1. Rescisão imediata do contrato celebrado com a Santa Casa de Iúna/ES;  
15.2.2. Impedimento de ser novamente contratado pela Santa Casa de Iúna/ES no prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses.  
 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
17.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
através do site www.ibade.org.br ou por meio do telefone (21) 3674-9190, ou pelo e-mail 
atendimento@ibade.org.br.   
17.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer 
relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Processo Seletivo Simplificado. O 
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma 
definida neste Edital.  
17.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de edital 
de retificação.  
17.1.3. A Santa Casa de Iúna/ES e o IBADE não se responsabilizam por informações de qualquer 
natureza, divulgados em sites de terceiros.  
17.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 
comunicações, retificações e convocações referentes a este Processo Seletivo Simplificado, durante todos 
o período de validade do mesmo.  
17.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, deverá 
fazer a solicitação ao IBADE, até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até o 
primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, não cabendo, portanto, 
acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem.  
17.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.ibade.org.br, www.iuna.es.gov.br e 
www.santacasadeiuna.org.br  e publicado no Átrio da Santa Casa de Iúna/ES.  
17.5.  O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal de 
Iúna/ES. 
17.6. Acarretará a eliminação do candidato no Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros editais relativos ao Processo Seletivo Simplificado, nos comunicados e/ou nas instruções 
constantes de cada prova.  
17.7. O candidato contratado será cientificado por meio de publicação no site www.iuna.es.gov.br e 
www.santacasadeiuna.org.br. 
17.8. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto ao IBADE por meio do e-mail: 
atendimento@ibade.org.br, até a publicação do resultado final do Certame e após, junto a Santa Casa de 
Iúna/ES, sob sua responsabilidade.  
17.9. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações 
em dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do 
presente Processo Seletivo Simplificado.  
17.10. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado e do IBADE e, em última instância administrativa, pela 
Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Iúna/ES.  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.iuna.es.gov.br/
http://www.santacasadeiuna.org.br/
http://www.ibatiba.es.gov.br/
http://www.iuna.es.gov.br/
http://www.iuna.es.gov.br/
http://www.santacasadeiuna.org.br/
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17.11. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no ANEXO I deste Edital, deverão ter o 
reconhecimento e/ou sua devida autorização por órgão oficial competente.  
17.12.  A Santa Casa de Iúna/ES e o IBADE não se responsabilizam por quaisquer textos, apostilas, 
cursos, referentes a este Processo Seletivo Simplificado.  
17.13. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Processo Seletivo 
Simplificado são de uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo terminantemente 
vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.  
17.14. O IBADE e a Santa Casa de Iúna/ES reservam-se o direito de promover as correções que se 
fizerem necessárias, em qualquer etapa do presente Certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos 
não previstos ou imprevisíveis.  
17.15. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado e a 
apresentação para exames pré-admissionais correrão a expensas do próprio candidato.  
17.16. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, 
arredondados e para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual 
ou superior a cinco.  
17.17. Integram este Edital, os seguintes Anexos:  
ANEXO I – QUADRO DE VAGAS;  
ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO;  
ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO;  
ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS.  
  

 Iúna/ES, 19 de dezembro de 2023.  
  

 
ANDREIA FLORINDO DE ALMEIDA OLIVEIRA  

GESTORA DA SANTA CASA DE IÚNA 
 
 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA  

PREFEITO MUNICIPAL
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 ANEXO I - QUADRO DE VAGAS  
 

 Legendas: ¹ AC= Ampla concorrência / ² PCD = Pessoa com deficiência / ³CR = Cadastro de Reserva 
 

ENSINO SUPERIOR 
SANTA CASA DE IÚNA 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC1 

VAGA 
PCD2 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO  

A01 Assistente Social 
Superior em Serviço Social, com o 

devido registro no conselho da 
classe. 

30h CR³ CR³ CR³ 
R$ 2.438,00 

 
 

A02 Enfermeiro 
Superior em Enfermagem, com o 
devido registro no conselho da 

classe. 

Plantão 
12x60horas 

CR³ CR³ CR³ 
R$ 3.134,00 

 

A03 Farmacêutico 
Superior em Farmácia, com o 

devido registro no conselho da 
classe. 

24h CR³ CR³ CR³ 
R$ 3.258,00 

 

A04 Nutricionista 
Superior em Nutrição, com o 

devido registro no conselho da 
classe. 

40h CR³ CR³ CR³ R$ 2.570,00 
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ENSINO TÉCNICO 
SANTA CASA DE IÚNA 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC1 

VAGA 
PCD2 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO  

A05 Técnico de Enfermagem Curso Técnico Profissionalizante. 
Plantão 

12x36horas 
CR³ CR³ CR³ R$ 1.366,00 

A06 Técnico em Radiologia Curso Técnico Profissionalizante. 24h CR³ CR³ CR³ R$ 2.640,00 

 

 

ENSINO MÉDIO 

SANTA CASA DE IÚNA 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC1 

VAGA 
PCD2 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO  

A07 Auxiliar Administrativo Ensino Médio completo. 40 hs CR³ CR³ CR³ R$ 1.320,00 

A08 Auxiliar de Farmácia Ensino Médio completo. 
Plantão 

12x36horas 
CR³ CR³ CR³ R$ 1.320,00 

A09 Recepcionista Ensino Médio completo. 
Plantão 

12x36horas 
CR³ CR³ CR³ R$ 1.320,00 
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ENSINO FUNDAMENTAL 
SANTA CASA DE IÚNA 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC1 

VAGA 
PCD2 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO  

A10 Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental. 
Plantão 

12x36horas 
CR³ CR³ CR³ R$ 1.320,00 

A11 Vigia/Segurança Ensino Fundamental Completo. 
Plantão 

12x36horas 
CR³ CR³ CR³ R$ 1.320,00 
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO  
  

EVENTOS  DATAS PREVISTAS  

Divulgação do Edital Normativo  19/12/2023 

Período de inscrições pela Internet e pontuação dos Títulos 20/12/2023 a 03/01/2024 

Período de solicitação de isenção do valor da inscrição    21/12/2023 

Resultado da análise dos pedidos de isenção do valor da inscrição  26/12/2023 

Prazo para recurso contra o resultado do indeferimento dos pedidos de 
isenção   27/12/2023 

Divulgação das respostas aos recursos contra o indeferimento dos 
pedidos de isenção  02/01/2024 

Último dia para pagamento do boleto bancário  04/01/2024 

• Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  
• Divulgação dos candidatos que se declararam como Pessoa com 

Deficiência – PCD   
• Divulgação preliminar das inscrições  
• Divulgação da pontuação dos Títulos 

05/01/2024 

• Recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial e 
dos candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência – 
PCD   

• Recursos contra o resultado das inscrições preliminares  
• Recursos contra a pontuação dos Títulos 

08/01/2024 

• Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de 
atendimento especial e dos candidatos que se declararam como 
Pessoa com Deficiência – PCD  

• Respostas dos recursos contra o resultado das inscrições preliminares 
• Respostas aos recursos contra a pontuação dos Títulos 
• Divulgação da homologação das inscrições  

10/01/2024 

Divulgação dos locais da Prova Objetiva   10/01/2024 

Realização da Prova Objetiva       14/01/2024 

Divulgação do gabarito da Prova Objetiva (a partir das 12 horas)   15/01/2024 

Período para entrega dos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva   16/01/2024 

DEMAIS DATAS SERÃO DIVULGADAS NO SITE www.ibade.org.br EM 19/01/2024  

**As datas poderão ser alteradas a critério da Santa Casa de Iúna /ES ou do IBADE.  
  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

  
ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÁ  
UTILIZADA PARA ELABORAÇÃO DE QUESTÕES LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS 

ATUALIZAÇÕES VIGENTES ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL.  
 

 
NÍVEL SUPERIOR 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Níveis de linguagem: informal coloquial e formal culta. Ortografia: 
emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ 
fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: Processo de formação 
de palavras: prefixos, sufixos e radicais; classes de palavras - identificação e flexões: substantivos, 
adjetivos, artigo, numeral, pronomes (pessoais, de tratamento, possessivos, demonstrativos, indefinidos, 
interrogativos, relativos), preposição, conjunção, interjeição, verbos (conjugação dos regulares, 
irregulares e auxiliares nas formas simples e compostas; conjugação pronominal, vozes verbais), 
advérbios. Sintaxe: termos das orações, classificação das coordenadas e subordinadas. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ENFERMEIRO 
Legislação Básica do SUS. Política Nacional de Atenção Básica; Programas do Ministério da Saúde (site: 
www.saude.gov.br): Tuberculose, Hanseníase, Saúde do Trabalhador, Saúde da Criança, Saúde da 
Mulher, Saúde do Adulto e Doenças Sexualmente Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica: doenças de 
notificação compulsória. Atendimentos de urgência e emergência; Processo Saúde/Doença; Fisiologia 
básica. Métodos de Desinfecção e Esterilização; Isolamentos; Assistência de Enfermagem e 
conhecimentos básicos sobre patologias mais prevalentes a pacientes portadores de doenças do aparelho 
respiratório, digestivo, cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológico e obstétrico, 
urinário, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos e psiquiátricos. Técnicas Básicas de Enfermagem. 
Conhecimentos básicos sobre farmacologia, administração de medicamentos. Queimaduras e 
intoxicações. Programa Nacional de Imunização, vacinas. Feridas. Atividades inerentes ao cargo 
conforme anexo I. Constituição Federal; Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei orgânica da 
Saúde; Lei nº2. 604, de 17 de setembro de 1955; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Lei nº 7.498, de 
26 de junho de 1986; Resolução COFEN nº 358/2009; Resolução COFEN nº 311; Portaria nº 399, de 22 de 
fevereiro de 2006. 
 
FARMACÊUTICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 
medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. 
Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc.). Formas 
farmacêuticos sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 
drágeas), Semissólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas 
formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. 
Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. 
Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobiano-
antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação 
Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos 
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disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, 
Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
- RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção 
Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de 
medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a 
saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da 
farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. 
Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e 
Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. 
Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. 
Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em 
Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao 
preparo de formas farmacêuticas. Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da 
Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
Legislação: Lei n° 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Lei n° 8.142, de 28/12/1990 e Constituição 
Federal nos Página 2 de 2 Artigos 196 a 200 sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); Ações e Programas 
do Ministério da Saúde; Código de Ética dos Profissionais de Farmácia. Normas que regulamentam o 
exercício profissional de Farmácia. 
 
NUTRICIONISTA 
Fundamentos da nutrição e alimentação humana nos seus aspectos bioquímicos, fisiológicos e das 
necessidades nutricionais nos diferentes ciclos da vida (gestante, infância, adolescência, adulta e 
envelhecimento). Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de nutrientes. 
Biodisponibilidade de micronutrientes. Nutrição na terceira idade. Bases da Dietoterapia: conceitos e 
objetivos; dietas hospitalares nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas. Terapia 
Nutricional Enteral; Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral (Resolução - RDC nº 63, 
de 6 de julho de 2000); Modificações da dieta normal para atendimento ao paciente: métodos especiais 
de alimentação parenteral e por sonda; Controle de peso; Enfermidades gastrointestinais; Diabete 
Mellitus; Enfermidades cardiovasculares; Enfermidades renais; Enfermidades hepáticas; Enfermidades 
do sistema músculo-esquelético; Nutrição de queimados; Erros inatos do metabolismo. Saúde materno 
infantil no Brasil. Promoção da saúde materno-infantil. Nutrição materna e prognóstico da gravidez. 
Alimentação da gestante e nutriz. Nutrição na lactação. Aleitamento materno. Nutrição do lactente. 
Nutrição do recém-nascido de baixo peso. Nutrição da Criança. Fatores socioeconômico e psicológico 
que afetam o estado nutricional nos diferentes ciclos de vida. Recomendações nutricionais e prescrições 
dietéticas. Unidades de alimentação e nutrição: características, planejamento, recursos humanos, 
organização e funcionamento dos setores de produtividade, composição e classificação dos alimentos; 
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção. Normas e padrões 
nutricionais. Índice para avaliar a qualidade das dietas. Nutrição do trabalhador. Planejamento de 
cardápios. Crescimento microbiano em alimentos de origem animal e vegetal e toxinfecções alimentares. 
Boas práticas de fabricação de alimentos. Controle dos manipuladores, ambiente e processamento de 
alimentos. Limpeza e sanitização. Controle higiênico-sanitário de alimentos por meio da análise de 
perigos e pontos críticos de controle APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Ética 
Profissional. Legislação profissional. Nutrição e Saúde Pública: Noções de epidemiologia das doenças 
nutricionais e desnutrição proteicocalórica; diagnóstico do estado nutricional das populações; vigilância 
nutricional. Educação alimentar e Nutricional. Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de 
avaliação. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
Serviço Social e interdisciplinaridade; O papel do assistente social; A prática do Serviço Social referência 
teórica e prática; Políticas de gestão de Assistência Social: planejamento, plano, programa, projeto 
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Trabalho com comunidades; Atendimento familiar e individual; Regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho; Ética profissional no serviço social; Políticas, diretrizes e ações na área da família, da criança e 
do adolescente; Aspectos gerais das atividades cotidianas do Assistente Social: planejamento, 
supervisão e coordenação de programas e serviços sociais; mobilização, implantação e avaliação de 
programas sociais; encaminhamentos e orientações; Família (constituição e desagregação); 
Desenvolvimento local: concepção de território; As novas modalidades de família, metodologias de 
abordagem familiar; Visitas domiciliares; Rotina do trabalho do assistente social; Benefício de Prestação 
Continuada - BPC; A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: Bolsa Família, SCFV, o CREAS, Funções do CREAS, etc. Constituição Federal; 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS; Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; Código de 
Ética Profissional do Assistente Social;; Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Norma 
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOBSUAS; Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único da Assistência Social – NOB-RH/SUAS; Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Estatuto da Juventude; Estatuto do Idoso; Lei Federal nº 13.019. 
 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Níveis de linguagem: informal coloquial e formal culta. Ortografia: 
emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ 
fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: Processo de formação 
de palavras: prefixos, sufixos e radicais; classes de palavras - identificação e flexões: substantivos, 
adjetivos, artigo, numeral, pronomes (pessoais, de tratamento, possessivos, demonstrativos, indefinidos, 
interrogativos, relativos), preposição, conjunção, interjeição, verbos (conjugação dos regulares, 
irregulares e auxiliares nas formas simples e compostas; conjugação pronominal, vozes verbais), 
advérbios. Sintaxe: termos das orações, classificação das coordenadas e subordinadas. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Noções básicas sobre anatomia e fisiologia;  Aspectos éticos e legais da assistência de enfermagem; 
Assistência de enfermagem à mulher, criança, adolescente, adulto e idoso, no contexto hospitalar e da 
atenção básica; Assistência de enfermagem em situações de urgência e emergência; Assistência de 
enfermagem em intercorrências clínicas e cirúrgicas; Segurança do paciente; Assistência de enfermagem 
na prevenção e controle de doenças transmissíveis; Políticas Públicas de saúde; Assistência de 
enfermagem na prevenção e controle de doenças agudas e crônicas não transmissíveis;  Enfermagem no 
centro cirúrgico: atuação no pré-operatório, trans-operatório e pós-operatório; Materiais e equipamentos 
básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica; Rotinas de limpeza da sala de 
cirurgia. Processamento de artigos hospitalares. Procedimentos técnicos em enfermagem; Imunização: 
normas e procedimentos para vacinação; Biossegurança nas ações de enfermagem: precauções 
universais, exposição a material biológico. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Física das Radiações ionizantes e não ionizantes. Proteção Radiológica. Anatomia Humana. Anatomia 
Radiológica. Terminologia Radiográfica. Equipamentos radiográficos. Princípios Básicos de Formação da 
Imagem. Contrastes Radiológicos. Princípios de Posicionamento. Posicionamento Radiológico. 
Processamento Radiográfico (automático e manual). Técnicas e Procedimentos Radiológicos. Noções 
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básicas de procedimentos Angiográficos, Tomografia Computadorizada 
e Ressonância Magnética. Humanização. Legislação e Ética. Parâmetros para o funcionamento do SUS. 
 

NÍVEL MÉDIO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Níveis de linguagem: informal coloquial e formal culta. Ortografia: 
emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ 
fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: Processo de formação 
de palavras: prefixos, sufixos e radicais; classes de palavras - identificação e flexões: substantivos, 
adjetivos, artigo, numeral, pronomes (pessoais, de tratamento, possessivos, demonstrativos, indefinidos, 
interrogativos, relativos), preposição, conjunção, interjeição, verbos (conjugação dos regulares, 
irregulares e auxiliares nas formas simples e compostas; conjugação pronominal, vozes verbais), 
advérbios. Sintaxe: termos das orações, classificação das coordenadas e subordinadas. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem. 
 
MATEMÁTICA 
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e 
mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; 
Expressões numéricas; Equações do 1º e 2º graus; Sistemas de equações do 1º e 2º graus; Estudo do 
triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e 
tangente).; Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área e Volume; Sistema de medidas de tempo, 
sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros simples – juros, capital, tempo, taxas e montante; Média 
Aritmética simples e ponderada; Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; 
Problemas envolvendo os itens do programa. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Noções de Informática básica: Windows 7 e Windows 8 2. Conceito de Internet e Intranet 3. Parâmetros 
de pesquisa na internet: Site de busca Google. 4. Correio Eletrônico: Envio e recebimento de e-mails, 
envio de arquivos em anexo. 5. Aplicativos de Trabalho: Office 2010, elaboração e manipulação de 
textos, planilhas e apresentações, entre outras ligadas à noções básicas de informática. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e 
organização política do mundo e do Brasil. Ciências naturais e meio ambiente. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Níveis de linguagem: informal coloquial e formal culta. Ortografia: 
emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ 
fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: Processo de formação 
de palavras: prefixos, sufixos e radicais; classes de palavras - identificação e flexões: substantivos, 
adjetivos, artigo, numeral, pronomes (pessoais, de tratamento, possessivos, demonstrativos, indefinidos, 
interrogativos, relativos), preposição, conjunção, interjeição, verbos (conjugação dos regulares, 
irregulares e auxiliares nas formas simples e compostas; conjugação pronominal, vozes verbais), 
advérbios. Sintaxe: termos das orações, classificação das coordenadas e subordinadas. Concordância 
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nominal e verbal. Regência nominal e verbal; crase. Semântica: 
denotação, conotação; sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; polissemia e ambiguidade. 
Figuras de linguagem. 
 
MATEMÁTICA 
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e 
mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; 
Expressões numéricas; Equações do 1º e 2º graus; Sistemas de equações do 1º e 2º graus; Estudo do 
triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e 
tangente).; Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área e Volume; Sistema de medidas de tempo, 
sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros simples – juros, capital, tempo, taxas e montante; Média 
Aritmética simples e ponderada; Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; 
Problemas envolvendo os itens do programa. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e 
organização política do mundo e do Brasil. Ciências naturais e meio ambiente.  

 
 
 

ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 

ASSISTENTE SOCIAL 
O profissional trabalhará diretamente com os pacientes para ajudá-los a obter os recursos e o apoio de 
que precisam para se recuperar de doenças ou acidentes. 
 
ENFERMEIRO 
Preparar os pacientes para consultas, exames e tratamentos, executar tratamentos prescritos, prestar 
cuidados de higiene, conforto e alimentação, zelar pela segurança do paciente, executar atividades de 
desinfecção e esterilização. 
 
FARMACÊUTICO 
O Farmacêutico Hospitalar responsabiliza-se por todo o ciclo do medicamento, desde sua seleção (ativos 
e fornecedores), armazenamento, controles, até o último momento, a dispensação e o uso pelo paciente. 
 
NUTRICIONISTA  
O Nutricionista Hospitalar também deve acompanhar o desenvolvimento do paciente, sua alimentação 
e sua recuperação de forma geral, atuar na prevenção, promoção e recuperação da saúde humana, 
planejando, executando e avaliando ações baseadas nos conhecimentos da ciência da nutrição e 
alimentação. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Administração de medicamentos, Assistência aos médicos de plantão, Coleta de materiais para exames, 
Cuidados de pré e pós-operatório, Preparação de equipamentos hospitalares, Primeiros socorros. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA  
Preparar o paciente para exame e ou radioterapia: Verificar condições físicas e preparo do paciente; 
providenciar preparos adicionais do paciente; retirar próteses móveis e adornos do paciente. 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
O auxiliar administrativo geralmente lida com tarefas de rotina, como receber e responder chamadas 
telefônicas, fazer e receber correspondências, organizar e arquivar documentos, gerenciar agendas e 
agendamentos, coordenar reuniões e preparar a documentação necessária. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA  
Atuar, semanalmente, no recebimento, cadastro, etiquetamento e armazenamento dos medicamentos, 
Alimentar o sistema próprio do hospital para controle de entradas e saídas, Fazer o controle diário do 
estoque, Sinalizar, via sistema, o baixo estoque dos medicamentos, Atender às solicitações das equipes 
médica e de enfermagem, Separar os medicamentos solicitados, conforme doses prescritas, Garantir as 
boas condições de armazenamento dos medicamentos, Zelar pela limpeza e organização do local de 
trabalho. 
 
RECEPCIONISTA  
Atua em instituições de saúde fazendo a intermediação entre pacientes e o atendimento médico. 
Organiza os fluxos de atendimento e de informações. Recebe pacientes e os conduz até as salas de 
consulta, exames ou box de atendimento. Presta ajuda com dúvidas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar trabalhos de limpeza, desinfecção e conservação dos ambientes em geral, utilizando os 
materiais e instrumentos adequados, de acordo com as rotinas previamente definidas. 
 
VIGIA/SEGURANÇA  
Um vigilante de hospital, específico em sua função, deve fazer: Garantir a proteção de colaboradores, 
pacientes e familiares e outras pessoas que eventualmente frequentem o ambiente. Proteger os bens da 
instituição (hospital) e de todos aqueles que o frequentam. 
 

 

 


